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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

Nome: Franco Maria Alves Cabral

Cargo: Prefeito

CPF: 05X.XXX.X29-30 RG: 8.XXX.XX9-9

Destino: São José das Palmeiras/PR a Curitiba/PR.

Justificativa: Audiência com Governador Ratinho com assuntos da Lar Cooperativa e seu município no

dia 19 de maio às 14h30, no Palácio Iguaçu e Curitiba. Agenda na Secretaria de agricultura , COHAPAR

e Assembléia no gabinete do deputado Gugu Bueno e Deputado Anibelli Neto.

Meio de transporte: Ônibus Placa: Na identificada

Saída: 18 de maio de 2025 Retorno: 21 de maio de 2025

Valor Unitário da Diária: R$ 550,00 Quantidade de Diária: 03 (três)

Valor total da(s) Diária(s): R$ 1.650,00 (Mil Seiscentos e Cinqüenta Reais)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N° 134/2025 - CONCEDE PAGAMENTO DE DIÁRIA AO

PREFEITO MUNICIPAL FRANCO MARIA ALVES CABRAL

PORTARIA N° 134 de 19 de maio de 2025.
 
O Prefeito Municipal de São José das Palmeiras, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal N°
532 de 20 de agosto de 2013 e Lei Municipal Nº 687/2022 de 30 de
agosto de 2022,
 
RESOLVE:
 
CONCEDER, pagamento de diária ao Servidor abaixo relacionado:
 

 
FRANCO MARIA ALVES CABRAL
Prefeito Municipal
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